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AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO.

 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 
8.666/93 combinado com o Decreto Municipal n° 11.316/13, 
favor da FABIANA SALLES FREIRE 10691646740
55, localizada no endereço
Gonçalo, RJ, CEP 24.724-020
e dois reais), referente à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
linha telefônica móvel com aparelhos em comodato, para atendimento aos setores CCO e ao 
Novo Sistema Operacional do Colab
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Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 - Ponta D' Areia – Niterói/RJ –
mail: seconser.gabinete@gmail.com - Tel.: 2719-2355/2719

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 
8.666/93 combinado com o Decreto Municipal n° 11.316/13, adjudicando 

FABIANA SALLES FREIRE 10691646740, inscrita no CNPJ sob o n°
localizada no endereço Rua Lourival Franca, nº 09, Lote 09, Quadra 198, Vista Alegre, São 

020, no valor de R$ 17.472,00 (dezessete mil q
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

linha telefônica móvel com aparelhos em comodato, para atendimento aos setores CCO e ao 
Novo Sistema Operacional do Colab. 

Niterói, 24 de Fevereiro de 2023. 

 

 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
Secretária Conservação e 

Serviços Públicos. 
Mat. 124.475-2 

  

PROCESSO 
9900000749/2023 

DATA 
17/01/2023 

 

– CEP 24.020-000 
2355/2719-5113 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 
adjudicando o fornecimento em 

, inscrita no CNPJ sob o n° 32.362.083/0001-
Rua Lourival Franca, nº 09, Lote 09, Quadra 198, Vista Alegre, São 

R$ 17.472,00 (dezessete mil quatrocentos e setenta 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

linha telefônica móvel com aparelhos em comodato, para atendimento aos setores CCO e ao 
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750000342/2023   

750000347/2023   

750000348/2023   

750000349/2023   

750000350/2023   

750000351/2023   

750000352/2023   

750000356/2023   

750000357/2023   

750000358/2023   

750000359/2023   

750000360/2023   

750000361/2023   

750000363/2023   

750000366/2023   

750000367/2023   

750000371/2023   

750000372/2023   
 

PORTARIA SMO N. º 003/2023 
O Secretário de Obras e Infraestrutura, Sr. Vicente Augusto Temperini Marins, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que estabelece a 
legislação em vigor,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Felippe Pereira Roberto Rangel – Matrícula nº 12434730, para substituir como fiscal suplente Monique Antunes da Silva – 
Matrícula nº 43300, a contar de 10 de março de 2023 no Contrato 013/2021. O referido contrato foi celebrado entre o Município de Niterói e COBRAPE 
CIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS, com a finalidade de Prestação de Serviços de Consultoria em Regularização Fundiária, 
inserido no Programa de Desenvolvimento Urbano e Inclusão Social de Niterói – PRODUIS – Processo Administrativo nº 190/000591/2020. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
EXTRATO N° 009/2023 – SECONSER 

Autorizo, na forma da lei, a dispensa da licitação com fundamento nos Artigos 23, II, Alínea “a” e 24, II da Lei Federal nº 8.666/93. PARTES: Secretaria 
Municipal de Conservação e Serviços Públicos e a empresa LEAL NITERÓI OXIGÊNIO E FERRAMENTAS LTDA, OBJETO: Aquisição de Oxigênio e 
Acetileno para recarga dos aparelhos utilizados na Serralheria da SECONSER nos serviços de funilaria e solda.  VALOR: R$ 16.794,00 (dezesseis mil 
setecentos e noventa e quatro reais). Proc.n° 9900009388/2023. DATA: 24/01/2023.  

EXTRATO N°011/2023 – SECONSER 

Autorizo, na forma da lei, a dispensa da licitação com fundamento nos Artigos 23, II, Alínea “a” e 24, II da Lei Federal nº 8.666/93. PARTES: Secretaria 
Municipal de Conservação e Serviços Públicos e a empresa FABIANA SALLES FREIRE 10691646740, OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de linha telefônica móvel com aparelhos em comodato, para atendimento aos setores CCO e ao Sistema Operacional do Colab. 
VALOR: R$ 17.472,00 (dezessete mil quatrocentos e setenta e dois reais). Proc.n° 9900000749/2023. DATA: 17/01/2023.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

O Diretor do DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS comunica que os abaixo relacionados, recusaram-se a assinar, ou receber as intimações 
e /ou autos de infração ou estavam ausentes, no momento da ação fiscal. 

AUTO DE INFRAÇÃO 

JERONIMO DA SILVEIRA KALIFE – Av Sen. Vasconcelos Torres, Quadra 72, Lote 13A   Maravista - 04606; 
INTIMAÇÃO 
O PROPRIETÁRIO – Rua Pres. Roosevelt, 279 - São Francisco – 31581; O PROPRIETÁRIO – Av. Rui Barbosa, 569 - São Francisco – 31580; RENATA 
GOUVEIA THOMAZ – Rua B, Cond. Village Itacoatiara, Ap 07 – Itacoatiara – 30638; O PROPRIETÁRIO – Rua Castro Alves, S/Nº (Final da linha 21) – 
Fonseca – 31650; O PROPRIETÁRIO – Trav. Renata Pacheco Marques, A/L direito do nº4 – Fonseca – 31649; O PROPRIETÁRIO – Av. Profº João 
Brasil, 89 – Fonseca – 31953; MÁRCIO LUIZ DE O. REBELLO – Rua Pereira Nunes, 121, casa 1 – Ingá – 31672;  

DESPACHO DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
Processo: 080000650/2023 
CONTESI CONSTRUÇÕES LTDA 
RUA NOBREGA, 0 (ONDE EXISTIU O Nº 198) – ICARAÍ   
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 04579 
“Sou pela manutenção do referido auto considerando as alegações do fiscal.” 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
Ato do Secretário 

PORTARIA N°  17 
O Secretário Municipal de Ordem Pública, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: 
Art. 1° - Ficam DEFERIDOS os processos administrativos de TROCA DE TITULARIDADE, tendo em vista Lei nº 3728/2022 relação abaixo; 

130002345/2022 

130002362/2022 

130002400/2022 

130002407/2022 

130002449/2022 

130002465/2022 

130002549/2022 

130002633/2022 

130002684/2022 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
ATO DA CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 010/2023 - O Corregedor da Guarda Civil Municipal de Niterói, no uso de suas atribuições, resolve Punir o (a) Guarda Civil Alex Pereira da 
Silva, Mat. 1234.390-3, com pena de SUSPENSÃO POR 5 DIAS, CONVERTIDA EM MULTA, por infringir o artigo 124, inciso XVII da Lei 2.838/2011,  
não fazendo jus às circunstâncias atenuantes previstas no artigo 233 c/c artigo 234, I do mesmo Diploma Legal. Ao lhe ser ofertado, na FRD 0006/2023, o 
Direito ao Contraditório e a Ampla Defesa, não apresentou fatos ou argumentos que justificassem a transgressão funcional ou motivassem decisão 
contrária. (Portaria nº 010/2023). 
PORTARIA Nº 011/2023 
O Corregedor da Guarda Civil Municipal de Niterói, no uso de suas atribuições, resolve Punir o (a) Guarda Civil Alex Pereira da Silva, Mat. 1234.390-3, 
com pena de SUSPENSÃO POR 4 DIAS, CONVERTIDA EM MULTA, por infringir o artigo 124, inciso XVII da Lei 2.838/2011,  não fazendo jus às 
circunstâncias atenuantes previstas no artigo 233 c/c artigo 234, I do mesmo Diploma Legal. Ao lhe ser ofertado, na FRD 0003/2023, o Direito ao 
Contraditório e a Ampla Defesa, não apresentou fatos ou argumentos que justificassem a transgressão funcional ou motivassem decisão contrária. 
(Portaria nº 011/2023). 
PORTARIA Nº 014/2023 - O Corregedor da Guarda Civil Municipal de Niterói, no uso de suas atribuições, resolve Punir o (a) Guarda Civil Jesse Severino 
de Souza, Mat. 1241.724-0, com pena de SUSPENSÃO POR 5 DIAS, CONVERTIDA EM MULTA, por infringir o artigo 124, inciso XVII da Lei 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

uc
as

 J
os

é 
da

 F
on

se
ca

 M
ar

in
s.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/b
39

3b
18

d-
ee

a9
-4

f9
1-

bf
9b

-d
e5

d9
4f

81
95

9.



  

Página 3 
 

11/03/2023 

PROCESSO Nº 020/000483/2023 - PORTARIA Nº 447/2023 - Designar o Assistente Administrativo JORGIANE SOARES PACHECO, matrícula nº 

1.230.028-3 para atuar como secretária da referida Comissão.  
                               APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Ficam fixados, em R$ 1.125,33 (Mil cento e vinte e cinco reais e trinta e três centavos), os proventos mensais de SEBASTIÃO DE SOUZA BARBOSA, 
aposentado no cargo de VIGIA, nível 03, do Quadro Permanente, matrícula nº 1226.912-4, ficando cancelada a apostila, publicada em 01/09/2022, em 
face do Parecer Jurídico 27/2018 RSDV, contido no processo administrativo nº 20/1383/2022, conforme as parcelas abaixo discriminadas:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Vencimento do cargo - Lei   nº 3.720/2022, publicada em 21/07/2022 - incisos I, II, III e o § único do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, publicada 
em 06/07/2005.........R$ 833,58 
Adicional de Tempo de Serviço- 35% - artigo 98 inciso I e 145 da Lei nº 531/85, c/c o artigo 1º da Deliberacão nº  2833/72, calculada sobre o vencimento 
do cargo integral.....R$ 291,75 
TOTAL..............................R$ 1.125,33 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Ficam fixados, em R$ 7.288,10 (Sete mil duzentos e oitenta e oito reais e dez centavos), os proventos mensais de RIOVALDO FREIRE DE MENDONÇA 
JUNIOR, aposentado no cargo de AGENTE FAZENDÁRIO, nível 03, categoria VI, do Quadro Permanente, matrícula nº 1228.626-8, ficando cancelada a 
apostila publicada em 28/02/2023, referente ao processo nº 20/4506/2022, em face do Parecer Jurídico 27/2018 RSDV, contido no processo 
administrativo nº 200/5870/2015, conforme as parcelas abaixo discriminadas:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
Vencimento  do  cargo   –   Lei  nº  3.720/2022,  publicada em 21/07/2022  –   incisos I , II, III  e   o   parágrafo único do     artigo    3º     da       Emenda  
Constitucional    nº 47, 
 publicada em 06/07/2005.............................................................................R$   3.033,65 
Adicional de Tempo de Serviço-35% - artigo  98  inciso I e 145  da  Lei  nº  531/85,   c/c  o  artigo  1º  da   Deliberacão  nº 2833/72,  calculada   sobre   o  
vencimento  do car 
go integral......................................................................................................R$  1.061,78 
Parcela  de  Direito Pessoal  –  artigo   98    inciso   II  da Lei   nº 531/85, c/c  a  Lei  nº 1.141/92   e  o  artigo 5º daLei nº 
1.164/93...................................................R$        63,09 
Parcela de  Direito   Pessoal   –  2/3 do   símbolo CC-3 - artigo 98  inciso   II   da    Lei  nº  531/85 c/c artigo 17 da Lei nº 1.164/93, calculado sobre  o 
símbolo CC-3............R$ 439,16 
Parcela      de     Direito    Pessoal     –    80%    de   Tempo Integral, artigo 98,inciso II da Lei nº531/85,c/c o artigo  17  da Lei nº1.164/93 e artigo 5º inciso 
III, Decreto nº 3969/83,  
calculado  sobre  o cargo efetivo.................................R$2.426,92 
Parcela de Direito    Pessoal   –  40%   de   Trabalho Técnico e  Científico  símbolo CC-3  artigo 98,  inciso II da Lei nº 531/85, c/c o artigo 17 da Lei nº 
1.164/93 e artigo 9º,                                Deliberação nº 2.937/75,calculado sobre o símbolo CC-3.............................R$    263,50 
TOTAL...........................R$ 7.288,10 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Ficam fixados, em R$ 3.026,35 (Três mil e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos), os proventos mensais de INDEVAN AZEVEDO, aposentado no 
cargo de AXILIAR ADMINISTRATIVO, nível 02, categoria I, do Quadro Permanente, matrícula nº 1224.972-0, conforme as parcelas abaixo 
discriminadas:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Vencimento  do cargo  -   Lei   nº  3.720/2022,    publicada em  21/07/2022 -  incisos  I,  II,  III  e  o  § único do  artigo 3º  da    Emenda   Constitucional   nº   
47,   publicada    em 06/07/2005.....................................................................................................R$2.241,74 
Adicional de Tempo de Serviço- 35% - artigo  98  inciso I e  145  da  Lei  nº  531/85,   c/c  o  artigo  1º  da   Deliberacão  nº  2833/72,  calculada   sobre   o  
vencimento  do cargo integral......................................................................................................R$  784,61 
TOTAL..............................R$ 3.026,35 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Ficam fixados, a contar de 08 de outubro de 2022, em R$ 1.175,34 (Mil cento e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), os proventos mensais 
de ANTONIO DA SILVEIRA FARES, aposentado no cargo de AJUDANTE, nível 01, do Quadro Permanente, matrícula nº 1213.444.3, conforme as 
parcelas abaixo discriminadas:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Vencimento  do cargo  -   Lei   nº  3.720/2022,  publicada em  21/07/2022 - incisos  I,  II, III  e o  § único  do  artigo 3º  da    Emenda   Constitucional   nº   
47,  publicada   em 06/07/2005.....................................................................................................R$ 883,58 
Adicional de Tempo de Serviço-35% - artigo  98  inciso I e 145  da  Lei  nº  531/85,   c/c  o  artigo  1º  da   Deliberacão  nº 2833/72,  calculada   sobre   o  
vencimento  do cargo integral......................................................................................................R$ 291,76                                                                                 
TOTAL.......................R$ 1.175,34 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Ficam fixados, em R$ 2.773,11 (Dois mil setecentos e setenta e três reais e onze centavos), os proventos mensais de JORGE LUIZ MARQUES, 
aposentada no cargo de AUXILIAR FAZENDÁRIO, nível 02, categoria I, do Quadro Permanente, matrícula nº 1229.495-7 conforme as parcelas abaixo 

discriminadas: 
Vencimento do cargo  –  Lei n°3.615/2021,  publicada  em 28/07/2021   –   incisos I , II, III  e  o   parágrafo       único do     artigo    3º     da       Emenda         
Constitucional nº 47, publicada em 06/07/2005.................................................................R$2.093,37 
Adicional de Tempo de Serviço – 30% - artigo  98  inciso I e 145 da   Lei   nº 531/85,  c/c  o  artigo 1º  da   Deliberação   nº 2833/72, calculada  sobre o  
vencimento do cargo integral.........................................................................................................R$  628,01 
Parcela de Direito Pessoal  –  artigo    98    inciso   II  da Lei nº 531/85, c/c   a  Lei  nº 1.141/92   e  o  artigo 5º da Lei nº 
1.164/93...........................................R$  51,73 
TOTAL:............................R$2.773,11  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS DE  
DESPACHO DA SECRETÁRIA 

EXTRATO N° 010 – Contrato nº 01/2023 – SECONSER. PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a SECONSER – Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos de Niterói e a empresa LEAL NITERÓI OXIGÊNIO E FERRAMENTAS LTDA, OBJETO: Aquisição de Oxigênio e 
Acetileno para recarga dos aparelhos utilizados na Serralheria da SECONSER nos serviços de funilaria e solda, conforme especificações 
constantes na TABELA I do Termo de Referência de Despesa. VERBA: Natureza das Despesas: 33.90.30, Fonte: 1.704.00, Programa de 
Trabalho: 26.01.15.452.0010.4011. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL: R$ 16.794,00 (dezesseis mil setecentos e noventa e quatro reais). 
FUNDAMENTO: Artigo 54 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, bem como o processo administrativo nº 9900009388/2023. DATA 
DA ASSINATURA: 27/02/2023. NOTA DE EMPENHO: 000549/2023. DATA DE EMPENHO: 27/02/2023. Ficam designados fiscais do contrato: 
Marcelo Sirieiro – Matrícula: 1242247-3, Leandro Cecchetti – Matrícula: 1243077-0 e José Fortes – Matrícula: 222.502-7. 
EXTRATO N° 012 – Contrato nº 02/2023 – SECONSER. PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a SECONSER – Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos de Niterói e a empresa FABIANA SALLES FREIRE 10691646740, OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de linha telefônica móvel com aparelhos em comodato, para atendimento aos setores CCO e ao 
Sistema Operacional do Colab, conforme especificações constantes na TABELA I do Termo de Referência de Despesa. VERBA: Natureza das 
Despesas: 33.90.40, Fonte: 1.704.00, Programa de Trabalho: 26.01.15.126.0145.6311. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR TOTAL: R$ 17.472,00 
(dezessete mil quatrocentos e setenta e dois reais). FUNDAMENTO: Artigo 54 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, bem como o 
processo administrativo nº 9900000749/2023. DATA DA ASSINATURA: 01/03/2023. NOTA DE EMPENHO: 000534/2023. DATA DE EMPENHO: 
24/02/2023. Ficam designados fiscais do contrato: Leandro Cecchetti – Matrícula: 1243077-0, Rafael de Melo Amaral – Matrícula: 1237111-0 e 
Marcelo Sirieiro – Matrícula: 1242247-3. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE 
EXTRATO Nº 009/2023 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso de Estágio nº 27/2022. 
PARTES: Município de Niterói, através da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade e a estudante OHANA LIMA ALVES tendo como interveniente 
a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE. OBJETO: Estágio curricular na Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade. PRAZO: Seis (06) meses, 
com início da vigência em 01/03/2023 e término em 31/08/2023. VALOR ESTIMADO: R$ 6.515,40 (Seis mil, quinhentos e quinze reais e quarenta 
centavos) referente a bolsa auxílio de R$900,00 (novecentos reais) e o valor estimado de auxílio transporte. VERBA: No Código de Despesa nº 
3390.36.00, Programa de Trabalho nº 2201.1041220145.6274, Fonte 1.704. FUNDAMENTO: Lei Federal nº 11.788/08, Decreto Municipal nº10901/2011. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de Março de 2023. 
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